
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN
ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO Nº 022/2017

REFERENTE AO PREGÃO Nº 020/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE

SI  CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE  PIÊN/PR  E

SHALLONTRONIC ALARMES MONITORADOS LTDA – ME.

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços

que entre  si  celebram, de  um lado  o  MUNICÍPIO DE PIÊN,  pessoa jurídica de  direito  público

interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  76.002.666/0001-40,  com sede  à  Rua  Amazonas,  373,  Centro,

Piên/PR,  neste  ato  representado  pelo  seu  Prefeito,  Sr.  LIVINO  TURECK,  brasileiro,  casado,

empresário, portador da CI nº 3.969.153-1/PR e inscrito no CPF sob nº 450.964.229-68, residente e

domiciliado  nesta  cidade,  doravante  denominado  simplesmente  CONTRATANTE,  e  de  outro

SHALLONTRONIC ALARMES MONITORADOS LTDA – ME., pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob nº 05.304.078/0001-13, Inscrição Estadual nº 90754756-64, Inscrição Municipal

nº 65871, estabelecida à Rua Cleonice Braga Fonseca, nº 262, Sobreloja, Borda do Campo, em São

José dos Pinhais/PR, CEP 83075-450, fone: (41) 3385-7878, neste ato representado pelo Sr. Ozeias

Teixeira, portador do RG nº 6318209-5 SESP/PR e inscrito no CPF sob nº 028.951.189-57, doravante

denominado simplesmente  CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato de prestação de

serviços, nos termos das Leis nº 8.666/93 e das cláusulas e condições abaixo discriminadas, que as

partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55, I, Lei 8.666/93).

Cláusula Primeira: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de

serviços de vigia (controlador  de acesso) para  as Secretarias  Municipais,  conforme especificações

técnicas descritas no ANEXO I – Termo de Referência do Edital do Pregão nº 020/2018, o qual é parte

integrante deste contrato.

ITEM DESCRIÇÃO
QTDE
ESTIM
ADA

PRAZO
DE

CONTRA-
TAÇÃO

VALOR MÁXIMO
UNITÁRIO
(MENSAL)

VALOR MÁXIMO
TOTAL DO ITEM

1

Serviços de Controlador de Acesso exclusivamente para
controle de acesso de pessoas no Parque Municipal de
Eventos, a serem prestados diariamente, inclusive aos
sábados, domingos e feriados, iniciando às 19 horas e
encerrando às 07 horas do dia seguinte.
Escala 12x36 (dois funcionários)

1 12
meses

4.000,00 48.000,00

DA FORMA DE EXECUÇÃO (Art. 55, II, Lei 8.666/93).
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Cláusula  Segunda: O  serviço  deverá  ser  prestado  por  profissional  devidamente  identificado  e

uniformizado, em regime de revezamento em escala 12x36, por pelo menos 02 (dois) funcionários por

ponto, conforme descrito item II do Termo de Referência - ANEXO I do Edital do Pregão Presencial nº

020/2018.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art. 55, III, Lei 8.666/93).

Cláusula Terceira: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 48.000,00, (quarenta e

oito mil reais) o qual será quitado mensalmente no valor correspondente à parcela efetivamente

prestada dos serviços durante o mês de referência.

Parágrafo Primeiro: O pagamento dos serviços objeto da licitação será mensal, até o dia 15 (quinze)

do mês subsequente ao mês da prestação dos serviços, mediante entrega da nota fiscal.

Cláusula Quarta: O pagamento será mensal, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao mês da

prestação  dos  serviços,  mediante  entrega  da  nota  fiscal  e  liquidação  das  despesas, mediante

apresentação  da  respectiva  nota  fiscal,  sempre  de  acordo  com  a  ordem  cronológica  de  sua

exigibilidade, observada a necessidade de apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos

Tributos  Federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (que abrange  inclusive  as  contribuições  sociais),  do

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT,

previstas neste Edital, bem como a Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP. 

Parágrafo Primeiro: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

Parágrafo Segundo: O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário.

Parágrafo  Terceiro:  O  pagamento  da  contratada  ficará  condicionado  a  apresentação  dos

comprovantes de pagamento e demais obrigações trabalhistas devidas aos funcionários contratados

para os postos, devendo este estarem assinados pelos funcionários e com as datas relativas ao mês

de referência para prestação dos serviços.

Parágrafo Quarto:  A contratada fica também obrigada a enviar mensalmente cópia do registro ponto

de seus funcionários, de cada posto de atendimento. 

Parágrafo Quinto:  Todas as documentações citadas acima deverão ser enviadas digitalizados via e-

mail para claudinei@pien.pr.gov.br.

Cláusula Quinta: Fica a contratada responsável por enviar a cada três mês, junto a nota fiscal, os

comprovantes dos seis funcionários contratados, conforme abaixo:

a) Cópia da CTPS, 
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b) Cópia da Ficha de Registro, 

c) Certidão negativa de antecedentes criminais, expedida pelo distribuidor judicial competente

relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro, tráfico de drogas e corrupção de menores, e

d) Relação Anual de Informações Sociais – RAIS (Ultimo Ano-base disponível).  

Cláusula Sexta: O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado,

conforme Leis  nº 8.880/94 e  9.069/95,  exceto  quando ocorrer  prorrogação  contratual  por  prazo

superior a 12 (doze) meses, quando poderá ser promovido reajuste do valor contratual  mediante

requerimento da parte interessada, tomando-se por base o índice do INPC.

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA (Art. 55, IV, Lei 8.666/93).

Cláusula Sétima: O prazo para execução será de 12 (doze) meses, a contar a partir da assinatura do

contrato.

Cláusula Oitava: O prazo para recebimento provisório dos serviços será de até 10 (dez) dias, a

contar da comunicação escrita do Contratado da conclusão da parcela mensal dos serviços. 

Cláusula Nona: O prazo para recebimento definitivo dos serviços será de até 15 (quinze) dias, a

contar do recebimento provisório.

Cláusula Décima: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da

assinatura do contrato, que terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Piên.

Parágrafo Único: Os prazos de execução e vigência deverão ser contados com início e vencimento em

dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

Cláusula  Décima  Primeira:  Os  prazos  de  execução  e  de  vigência  dos  contratos  poderão  ser

prorrogados, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração, nos termos do

artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55, V, Lei 8.666/93).

Cláusula  Décima Segunda: As  despesas  decorrentes  do presente  contrato  correrão  por  conta  do

crédito indicado pelos códigos: 

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER

Dotações: 09.002.27.812.0011.2023.3390397700

Contas: 2630

DA GARANTIA (Art. 55, VI, Lei 8.666/93).
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Cláusula Décima Terceira:  O CONTRATANTE, a critério da administração, não exigirá a garantia da

execução contratual.

DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES (Art. 55, VII, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Quarta: Constituem obrigações da CONTRATADA:

a. Efetuar com zelo e destreza todos os serviços discriminados neste Termo de Referência; 

b. É responsabilidade da CONTRATADA fornecer a seus funcionários todos os equipamentos de

proteção individual – EPIs necessários à execução dos serviços, além de lanternas, bem como

cobrar destes a utilização dos mesmos;

c. A  empresa  deverá  fornecer  uniformes  apropriados  para  seus  funcionários  a  fim  de

proporcionar-lhes segurança, bem como identificá-los durante o trabalho.

d. Fica também a CONTRATADA obrigada a cumprir e fazer cumprir todas as normas relativas à

Saúde e Segurança do Trabalho, emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e outros

órgãos competentes; 

e. Selecionar e preparar/treinar rigorosamente os empregados que prestarão os serviços, para

que tenham boa conduta e demais referências, orientando-os para que se comportem sempre

de forma cordial com os demais e se apresentem sempre dentro dos padrões de eficiência e

higiene compatíveis com o local da prestação dos serviços; 

f. Manter ao menos um preposto que servirá de supervisor dos serviços, sendo que o Município

se reportará a este quando da necessidade de providências;

g. Respeitar  as  normas  e  procedimentos  de  controle  interno,  inclusive  de  acesso  às

dependências da CONTRATANTE;

h. Fiscalizar  regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço para

verificar as condições em que o serviço está sendo prestado;

i. Manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE,  substituindo,  no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que seja considerado

inconveniente pelo representante da CONTRATANTE; 

j. Recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários à realização

dos serviços, de acordo com a qualificação mínima definida exigida; 

k. Providenciar para que seus funcionários trabalhem devidamente uniformizados,  barbeados,

com cabelo aparado, com cartão de identificação funcional; 

l. Cuidar  para  que  o  preposto  indicado  mantenha  permanente  contato  com  a  unidade

responsável  pela fiscalização do contrato,  adotando as providências requeridas relativas  à

execução  dos  serviços  pelos  empregados,  assim  como  comande,  coordene  e  controle  a

execução dos serviços contratados;

m. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 
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n. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus

empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto; 

o. Caso os empregados da Contratada entrem de atestado, licença, sejam afastados, demitidos,

ou  outro  fator  que  impeça  o  comparecimento  ao  posto  de  trabalho,  a  mesma

obrigatoriamente  deverá repor  o  posto de trabalho  em até 04 horas,  para que não haja

descontinuidade dos serviços;

p. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como

as ocorrências havidas, permitindo à CONTRATANTE o acesso ao controle de frequência; 

q. Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos empregados;

r. Disponibilizar lanternas para os postos noturnos; 

s. A  contratada  responderá,  em  relação  aos  seus  funcionários,  por  todas  as  despesas

decorrentes da execução do serviço ora contratado, tais como: salários; seguros de acidentes;

taxas;  impostos;  encargos  sociais  e  contribuições;  indenizações;  vale-refeição;  vale-

transporte; e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 

t. Os funcionários deverão estar devidamente registrados, a empresa deve estar em dia com

seus pagamentos e recolhimento de contribuições incidentes e disporem de boas condições

de alojamento, segurança, transporte e alimentação;

u. A contratada obriga-se a apresentar para a contratante, mensalmente, os comprovantes de

pagamento  de  salários  e  encargos  sociais  incidentes,  sob  pena de  bloqueio  dos  créditos

devidos pela prestação dos serviços; 

v. Disponibilizar no mínimo 02 (dois)  funcionários em cada ponto de controle  de acesso em

escala de trabalho 12x36; 

w. Responder  por  quaisquer  danos  causados  diretamente  à  Administração  Municipal  ou  a

terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus profissionais durante a execução

dos serviços, por dolo, negligência, imperícia ou imprudência, ficando obrigada a promover a

devida restauração e/ou ressarcimento a preços utilizados, dentro de 30 (trinta) dias contados

a partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça, o Município reserva-se o

direito de descontar o valor do ressarcimento da fatura do mês;  

x. Colaborar com a autoridade policial, chamando para atender eventual ocorrência no local e

comunicar imediatamente o responsável junto ao Município; 

y. Tomar  as  providências  iniciais  e  necessárias  em caso  de  início  de  incêndio  e  de  outras

eventualidades que afetem ou possam vir a afetar, os bens da CONTRATANTE e/ou terceiros;

z. Guardar  qualquer  objeto  de  uso  pessoal  dos  servidores  da  CONTRATANTE,  porventura

encontrado nos locais onde esteja prestando o serviço; 

aa. Proibir  a  utilização  do  posto  para  guarda  de  objetos  estranhos  e  não  autorizados  pela

administração;

bb. Os locais de serviço deverão ser mantidos limpos do início até o fim;
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cc. Responsabilizar-se pela manutenção da ordem e segurança dos locais, priorizando a proteção

do patrimônio, através da ronda local, bem como:

1. Controlar o movimento de pessoal nas áreas sob sua responsabilidade; 

2. Controlar a entrada e saída de veículos e visitantes, sob a área de sua responsabilidade; 

3. Combater aglomeração de pessoas estranhas ao serviço nos locais assim determinados

pela CONTRATANTE;

4. Cumprir as normas fornecidas pela administração, além zelar pela qualidade dos serviços,

prestando informações, quando solicitadas (e não sigilosas). 

dd. Assumir  a  responsabilidade  por  todos  os  encargos  previdenciários  e  obrigações  sociais

previstos  na  legislação  social  e  trabalhista  em vigor,  obrigando-se  a  saldá-los  na  época

própria, uma vez que os seus funcionários não manterão nenhum vínculo empregatício com o

Município de Piên; 

ee. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação  específica  de  acidentes  do  trabalho,  quando,  em ocorrência  da  espécie,  forem

vítimas os seus funcionários, em execução do serviço, ou em conexão com ele; 

ff. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à

execução do serviço, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; e

gg. Assumir,  ainda,  a  responsabilidade  pelos  encargos  fiscais  e  comerciais  resultantes  da

adjudicação deste Pregão. 

Observação: A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição

anterior,  não transfere ao Município de Piên a responsabilidade por seu pagamento,  nem poderá

onerar  o  objeto  desta  licitação,  razão  pela  qual  a  licitante  vencedora  renuncia  expressamente  a

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o Município de Piên.

Cláusula Décima Quinta: Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a. Cumprir com as obrigações de pagamento, nos prazos e condições contratuais;

b. Fiscalizar a execução do contrato, a fim de garantir o fiel cumprimento das obrigações 

contratuais assumidas pela CONTRATADA;

c. Proporcionar e fornecer, tempestivamente à CONTRATADA, todas as informações necessárias 

à realização dos serviços contratados; 

d. Responsabilizar-se pela  comunicação,  em tempo hábil,  de qualquer fato  que acarrete  em

interrupção na execução do Contrato; 

e. Notificar  a  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades

constatadas  na  execução  do  contrato  para  que  sejam  adotadas  as  medidas  corretivas

necessárias; 

f. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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g. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das normas

vigentes; 

h. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com

as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, VII, Lei 8.666/93).

Cláusula  Décima  Sexta:  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  a  Administração  poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as sanções previstas nos art. 86 e 87 da lei 8.666/93,

conforme segue:

 I - ADVERTÊNCIA

a) Pela inexecução total ou parcial dos compromissos firmados na presente licitação, a Administração

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos art. 86 e 87 da lei

8.666/93, e no art. 7º da Lei nº 10.520/02, conforme segue: 

b) ADVERTÊNCIA: Aplicável no caso de descumprimento de obrigação contratual de menor gravidade,

que não traga prejuízos econômicos e funcionais para a Secretaria requisitante. 

II - MULTA 

a) Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, o fornecedor ficará sujeito à penalidade de

multa de mora, a partir do 1º dia útil posterior ao vencimento do prazo devido, a ser calculada pela

seguinte equação:

M=V.F.N 

Onde: 

M=valor da multa 

V=valor correspondente à parcela em atraso

F=fator percentual correspondente a 0,33% por dia de atraso

N=período de atraso em dias corridos 

b) Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, a critério da

Administração Municipal de Piên, que avaliará a gravidade da falta cometida e os prejuízos sofridos

pela Administração, nos seguintes casos, entre outros:

b.1) reincidência dos motivos determinantes da aplicação da penalidade de advertência;

b.2) quando houver atraso injustificado na execução dos serviços por prazo superior a 05 (cinco) dias

ou que impossibilite o atendimento de prazos máximos a que se sujeite a Secretaria requisitante;
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b.3) descumprimento ou cumprimento irregular das condições estabelecidas neste edital, envolvendo

especificações, prazos, garantia, entre outros;

b.4) interrupção da execução dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

b.5) a subcontratação total ou parcial do seu objeto não autorizada pela Administração;

b.6)  desatendimento  injustificado  das  determinações  regulares  da  autoridade  designada  para

acompanhar e fiscalizar o contrato;

b.7) cometimento reiterado de faltas na vigência do contrato ;

b.8) recusa injustificada do adjudicatário  em aceitar  e assinar o contrato dentro do prazo de 05

(cinco) dias úteis após a válida convocação, ou pelo cancelamento não amigável do contrato por

inciativa do contratado.

III- SUSPENSÃO: Para o contratado que praticar qualquer dos atos contemplados no art. 7º da Lei

Federal nº 10.520/2002, aplicar-se-á suspensão temporária de participar em licitação e impedimento

de contratar com o Município de Piên, pelo período de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição,  devendo,  também, ser descredenciado,  pelo mesmo prazo

estabelecido anteriormente, do respectivo sistema de cadastramento de fornecedor. 

VI - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: No caso de o licitante agir de má fé ou fraudulentamente,

configurando  ilícito  penal  e,  no  caso  de  inexecução  dolosa  do  contrato  que,  será  declarada  a

inidoneidade do licitante ou contratado para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Primeiro: As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. O valor da

multa  aplicada  será descontado  dos  créditos  devidos  ao Contratado.  Caso o valor  da  multa  seja

superior aos créditos referidos neste item, será cobrada administrativamente pela municipalidade, ou

ainda judicialmente. 

Parágrafo  Segundo: Às  multas  e  sanções  serão  aplicadas  após  regular  processo  administrativo,

garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Parágrafo  Terceiro: Independentemente  da  aplicação  das  penalidades  indicadas  no  item 27.1,  a

proponente  ficará  sujeita,  ainda,  à  composição  das  perdas  e  danos  causados  à  Administração  e

decorrentes de sua inadimplência.

Parágrafo  Quarto:  A inadimplência  total  ou parcial  da ata  de registro de preços/contrato,  poderá

ensejar, além da aplicação das penalidades descritas no item 27.1, a rescisão contratual, constituindo

motivo para tanto as hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e art. 7º da Lei nº

10.520/02. Fica reconhecido o direito da Administração, em caso de rescisão administrativa.
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Parágrafo  Quinto: Poderão  ser  aplicadas,  cumulativamente,  as  penalidades  previstas  na  Lei  nº

8.666/93 e legislação complementar.

Parágrafo Sexto: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que

implique no impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura, ou de declaração de inidoneidade,

será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado.

Parágrafo Sétimo: A interposição de recursos protelatórios e impugnações ao Edital por pessoas físicas

ou jurídicas que visem tumultuar e/ou retardar  o processo licitatório,  incidirá nas penalidades do

artigo 93 da Lei Federal nº 8.666/93, com consequente responsabilidade civil e criminal que o ato

ensejar.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO

(Art. 55, VIII e IX, Lei 8.666/93).

Cláusula  Décima Sétima: O CONTRATANTE se  reserva o direito  de  rescindir  o  presente  contrato

unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº 8.666/1993. 

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por acordo entre as

partes, na forma do art. 79, II da Lei nº 8.666/93, ou judicial, nos termos da legislação.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL (Art. 55, XI, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Oitava: O presente contrato está vinculado ao Pregão Presencial nº 020/2018.

DA SUBCONTRATAÇÃO

Cláusula Décima Nona: O presente contrato não poderá ser subcontratado, exceto em situação que

decorram de caso fortuito ou força maior,  para que o serviço não sofra interrupção, ainda assim

mediante prévia concordância da Administração.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 55, XII, Lei 8.666/93).

Cláusula Vigésima:  O presente contrato rege-se pelas disposições expressas nas  Leis  Federais  nº

8.666/1993  e  nº  10.520/2002,  na  Lei  Complementar  Federal  nº  123/2006  (alterada  pela  Lei

Complementar n° 147/2014), Lei Complementar Municipal nº 1/2015, Decreto Municipal nº 002/2006

e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos

Contratos, as disposições de Direito Privado, a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do

Município de Piên/PR.

9



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN
ESTADO DO PARANÁ

Parágrafo  Único: Os  casos  omissos  serão  resolvidos  à  luz  da  referida  Lei  e  suas  alterações,

recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos.

DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO (Art. 55, XIII, Lei 8.666/93).

Cláusula  Vigésima Primeira: Fica  o  contratado  obrigado  a  se  manter,  durante  toda  execução  do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas e manter todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas pela contratante.

DO FORO (Art. 55, § 2º, Lei 8.666/93).

Cláusula  Vigésima  Segunda: Concorda  o  CONTRATADO  quanto  ao  foro  privilegiado  atribuído  ao

CONTRATANTE,  qual  seja  o  Foro  da  Comarca  de  Rio  Negro/PR,  para  dirimir  eventuais  questões

oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

Piên/PR, 28 de março de 2018.

______________________________

LIVINO TURECK

PREFEITO MUNICIPAL DE PIÊN

CONTRATANTE

__________________________________

SHALLONTRONIC ALARMES MONITORADOS LTDA - ME

CONTRATADO

Testemunhas:

Nome: ROSELI AP. MIELKE         Assinatura: ____________________________

Nome: JOÃO DO ROCIO MARTINS Assinatura: ____________________________
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